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RESUMO 
 

A Directiva-Quadro da Água estabelece um sistema para coordenar as iniciativas a tomar pelos 
Estados-membros com vista a melhorar a protecção dos meios hídricos da Comunidade, de modo a 
promover o uso sustentável da água, proteger os ecossistemas aquáticos e os ecossistemas 
terrestres e zonas húmidas directamente associados e salvaguardar as futuras utilizações da água. 

A presente comunicação tem como objectivo analisar a legislação comunitária relativa à 
poluição química das águas de superfície, em particular, os princípios, a estratégia de controlo da 
poluição e a forma de implementação desta estratégia estabelecidos nas Directivas pertinentes, 
nomeadamente as Directivas 76/464/CEE e suas Directivas-filhas e a Directiva 96/61/CE (IPPC). É 
analisada a forma como as normas estipuladas nestas Directivas são integradas na Directiva-Quadro 
da Água e na proposta de Decisão do Conselho e do Parlamento Europeu que estabelece a lista de 
substâncias prioritárias no domínio da Política da Água, que constituirá o Anexo X da referida 
Directiva-Quadro da Água. Analisa-se também a forma como os mecanismos estabelecidos pela 
Directiva-Quadro da Água irão contribuir para a protecção das águas marinhas.  
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